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Resumo
[bookmark: _Hlk202192007]O desaparecimento de pessoas no Brasil é um fenômeno complexo, envolvendo dimensões sociais, econômicas, jurídicas e geográficas. Nas últimas décadas, o pais avançou na implementação de leis e ações governamentais para combater o problema, especialmente após a Política Nacional de Busca por Pessoas Desaparecidas, em 2019. Este estudo discuti a política a partir das legislações que a antecederam, sua implementação e desafios. É uma pesquisa bibliográfica exploratória, com base de dados secundário e normativas jurídicas. Em 2023, foram registrados 80.317 casos de desaparecimentos no pais, número superior anterior. As ocorrências foram maiores no Sudeste (41%), no Sul (24%) e Nordeste (16%). As principais causas são os abusos sofridos por jovens e adultos, idosos com Alzheimer e tráfico de pessoas. Compreende-se que apesar do avanço da política, a fragmentação dos bancos de dados e um sistema nacional unificado eficiente são os principais desafios para localizar as pessoas, sobretudo, no território brasileiro. 
[bookmark: _Hlk202192067]Palavras-chave: Desaparecidos; Políticas Públicas; Legislação.

Abstract
The disappearance of people in Brazil is a complex and multifaceted phenomenon, encompassing social, economic, legal, and institutional dimensions. In recent decades, Brazil has made progress in implementing laws and government actions to address this issue, particularly after the establishment of the National Policy for the Search of Missing Persons (PNBPD) in 2019. However, the lack of an integrated structure for searching for missing persons, the fragmentation of databases, and the absence of an effective unified national system make locating these individuals more challenging, especially in cases involving interstate or international displacements. This study aims to analyze the current situation of missing persons in Brazil by presenting data, legal frameworks, and scientific research, addressing public policies related to this issue, as well as their challenges and effectiveness.
Keywords: Missing Persons; Public Policies; Legislation.



1. INTRODUÇÃO
O fenômeno do desaparecimento de pessoas no Brasil constitui uma questão complexa e multidimensional, abrangendo aspectos sociais, econômicos, jurídicos e geográficos. Segundo o Anuário Brasileiro de Segurança Pública, mais de 60 mil[image: ]  pessoas desaparecem anualmente no país, revelando um cenário preocupante em relação à proteção dos direitos fundamentais e à eficácia das políticas públicas voltadas para a localização e assistência às vítimas e seus familiares (Fórum Brasileiro de Segurança Pública, 2023).
Múltiplos fatores, podem provocar os desaparecimentos no Brasil, como violência urbana, conflitos familiares, tráfico humano, exploração sexual e questões relacionadas à saúde mental (Souza; Lima, 2021), exigindo respostas articuladas e interdisciplinares. Mais do que um drama individual, trata-se de um fenômeno profundamente conectado às desigualdades sociais e à organização do espaço. A Geografia, ao analisar as relações entre território, sociedade e poder, oferece contribuições importantes para compreender a distribuição dos desaparecimentos e os contextos estruturais que os tornam mais frequentes em determinadas regiões.
O Brasil tem avançado em legislações e medidas governamentais no combate dessa realidade nas últimas décadas, principalmente após a criação da Política Nacional de Busca por Pessoas Desaparecidas (PNBPD), em 2019. Diante desse contexto, este trabalho pretende, através da exposição de dados, normativo jurídico e estudos científicos, abordar a realidade atual sobre pessoas desaparecidas no Brasil, as políticas públicas a elas destinadas, assim como seus entraves e sua eficácia. Para isso, a pesquisa fundamenta-se em uma abordagem teórico-metodológica baseada na Bibliográfica Exploratória e na análise de dados institucionais sobre o tema.
2. UMA POLÍTICA EM CONSTRUÇÃO
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Sendo uma política em processo de implementação de fato, importa esclarecer e informar alguns dados. O termo “desaparecido” é dirigido à pessoa cujo paradeiro é desconhecido, e que não pode ser localizada por familiares, amigos ou autoridades. A lei de nº 13.812/2019, diz que pessoa desaparecida é “todo ser humano cujo paradeiro  







[bookmark: _Hlk202193884][image: ]é desconhecido, não importando a causa de seu desaparecimento, até que sua recuperação e identificação tenham sido confirmadas por vias físicas ou científicas”.
2.1 Realidade brasileira sobre pessoas desaparecidas
O desaparecimento de pessoas no Brasil é uma questão que afeta milhares de famílias anualmente, refletindo problemas estruturais e sociais; e sobretudo da dimensão espacial do país. A interferência atinge todas as faixas etárias, mas é especialmente preocupante entre crianças, adolescentes e idosos, que representam um percentual significativo dos casos. Embora a legislação determine a busca imediata por crianças e adolescentes desaparecidos, na prática, muitas famílias encaram resistência por parte das autoridades e demoras no início das investigações. O Cadastro Nacional de Pessoas Desaparecidas, apesar de instituído, ainda enfrenta baixa adesão dos estados e falta de padronização nos registros. Conforme aponta o Relatório da Política Nacional de Busca (2022), essa fragmentação compromete tanto a eficácia das investigações quanto a articulação entre os órgãos de segurança pública.
De acordo com o Fórum Brasileiro de Segurança Pública (2023), a inexistência de um protocolo nacional de atendimento resulta em variações significativas no tempo de resposta das autoridades entre os estados, reduzindo as chances de localização nos primeiros dias — período crucial para o sucesso das buscas.
O aumento no número de desaparecidos reforça a urgência de medidas concretas. Em 2023, foram registrados 80.317 casos no Brasil, número superior ao do ano anterior. A concentração de ocorrências é maior no Sudeste (41%), seguido pelo Sul (24%) e pelo Nordeste (16%). Esses dados refletem, além da densidade populacional, a vulnerabilidade de determinados grupos sociais, sobretudo em regiões urbanas com altos índices de desigualdade.
A persistência do fenômeno expõe uma negligência histórica no reconhecimento dos desaparecimentos como questão de segurança pública e de direitos humanos. Em um país onde certos grupos são constantemente marginalizados, o desaparecimento assume contornos de exclusão social, afetando especialmente a juventude negra, moradores de periferias e populações vulneráveis. Sem ações efetivas, os números tendem a crescer, perpetuando um ciclo de impunidade, invisibilidade e sofrimento para milhares de famílias brasileiras.
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Em um país de dimensões continentais como o Brasil, a ausência de fiscalização adequada nas fronteiras e a dificuldade de controle nos limites territoriais agravam ainda mais a situação. Crianças e adolescentes podem ser deslocados com facilidade entre regiões sem que as autoridades consigam rastrear seus movimentos com precisão. O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) passou a exigir autorização dos responsáveis para viagens de menores desacompanhados, primeiro até os 12 anos, depois estendido para menores de 16, como forma de proteção. No entanto, a fiscalização ainda é falha, o que compromete os esforços de prevenção e localização imediata (Brasil, 2022; Sousa; Ferreira, 2021).	Comment by Márita Ribeiro: Não é mais em caixa alta
2.2 Principais causas de desaparecimentos e seus impactos na sociedade

Em muitos casos, discussões domésticas e abusos levam jovens e adultos a fugir do lar (SILVA, 2021). Indivíduos vulneráveis, como idosos com Alzheimer, também correm risco por conta da desorientação (BRASIL, 2023). A violência urbana e o tráfico de pessoas também são fatores relevantes. Em áreas de alta criminalidade, desaparecimentos podem estar ligados a homicídios e sequestros. Segundo relatório do Escritório das Nações Unidas sobre Drogas e Crime (UNODC, 2022), o tráfico humano, sobretudo de mulheres e crianças, segue alarmante no Brasil.
O desaparecimento afeta profundamente os familiares, provocando sofrimento emocional, além de custos financeiros com buscas e investigações (RODRIGUES, 2020). Movimentos civis têm se mobilizado. O grupo Mães da Sé, fundado em São Paulo em 1996, é referência no apoio a famílias e na pressão por políticas públicas. A entidade atua com bancos de dados, campanhas preventivas e articulação com o poder público (MÃES DA SÉ, 2024).
[bookmark: _1ivm4mu76y27]2.3 Formação	jurídica	da	Política	Nacional	de	Busca	de	Pessoas Desaparecidas (PNBPD)
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O desaparecimento de pessoas no Brasil representa uma violação aos direitos fundamentais garantidos pela Constituição Federal de 1988, como o direito à vida, à liberdade e à segurança (CF/1988, art. 5º). Apesar da previsão constitucional, por muitos anos não havia um ordenamento jurídico específico que contemplasse de forma ampla a busca por desaparecidos. A única norma legal relacionada era o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), de 1990, que estabelecia a prioridade absoluta no atendimento e proteção de menores, conforme seu artigo 4º.
Durante mais de dez anos a legislação se manteve reduzida a essas duas normas. Movimentos como Mães da Sé, mencionado anteriormente, permaneceram pressionando as autoridades em busca de mais atenção às vítimas. Mas, a primeira medida legal voltada à busca de desaparecidos foi a Lei nº 11.259 de 2005, que modificou o ECA para garantir investigação imediata em casos envolvendo crianças e adolescentes. Tal procedimento é decisivo em muitos casos. Claudino (2014) ressalta que o início rápido das buscas é imprescindível para o resgate do desaparecido, favorecendo de maneira significativa o êxito na investigação. Apesar desse pequeno avanço, houve um longo intervalo sem provimentos legislativos neste sentido. Somente em 2009 foi criado o Cadastro Nacional de Crianças e Adolescentes Desaparecidos (Lei nº 12.127), cuja efetividade foi limitada por disputas institucionais e falta de coordenação entre os órgãos responsáveis (Guimarães, 2016).
Em 2011, a Lei nº 12.393 instituiu a Semana de Mobilização Nacional para Busca e Defesa da Criança Desaparecida. Apesar da boa intenção, sua execução dependia da mobilização dos familiares e movimentos sociais, tendo baixa efetividade. Em 2016, o Brasil aderiu à Convenção Internacional para a Proteção de Todas as Pessoas contra o Desaparecimento Forçado (Decreto nº 8.767/2016), obrigando o Estado a divulgar o paradeiro de pessoas sob sua custódia ou sob custódia de outros Estados signatários.
Em 2019, foi promulgada a Lei nº 13.812, que instituiu a Política Nacional de Busca de Pessoas Desaparecidas (PNBPD) e criou o Cadastro Nacional de Pessoas 
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Desaparecidas, abrangendo todas as faixas etárias. A lei preconiza a padronização, a coleta e o compartilhamento de informações e busca integrar sistemas estaduais e municipais (BRASIL, 2019).
As limitações da referida política são apontadas por diferentes estudiosos. Segundo Souza (2021), sua efetividade é limitada por problemas como a falta de infraestrutura tecnológica e a desarticulação entre os bancos de dados estaduais. Desafios como a subnotificação de casos e a baixa adesão às campanhas de conscientização também persistem (Costa; Almeida, 2022). 
O Decreto nº 10.622/2021 regulamentou o funcionamento do Cadastro Nacional, promovendo a unificação de dados e a cooperação entre os órgãos de segurança (BRASIL, 2021). Embora tenha ampliado a eficácia com o uso de dados biométricos e genéticos (Silva; Souza, 2022), ainda há resistência em alguns estados e falta de capacitação dos agentes públicos (Almeida, 2023; Costa; Mendes, 2021).
Assim, embora a legislação atual represente avanços significativos, a efetiva proteção das pessoas desaparecidas e de seus familiares ainda depende da superação de entraves estruturais, operacionais e da implementação articulada de políticas públicas e sua territorialidade geográfica. 
O Cadastro Nacional de Pessoas Desaparecidas (CNPD) é um dos principais programas criados pela PNBPD. Esse programa tem o propósito de centralizar e integrar as informações referentes sobre as pessoas desaparecidas em todo território nacional. Neste contexto, o CNPD funciona como um banco de dados unificado, promovendo a cooperação entre diversos órgãos de segurança e demais entidades responsáveis pelas buscas, a fim de melhorar os processos de investigação e localização.
O processo de busca por desaparecidos envolve desde o registro feito por familiares ou instituições, até o cruzamento de dados com outros sistemas, como hospitais, necrotérios e serviços sociais. Quando há localização, o sistema é atualizado e os envolvidos são informados.
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2.3 Programas Criados a Partir da Lei
O governo federal, além de instituir o cadastro nacional de pessoas desaparecidas, implementou uma série de programas destinados a resolver e auxiliar nas buscas por pessoas desaparecidas em todo o país. Essas iniciativas públicas, algumas em conjunto com privadas, contribuem significativamente para o aprimoramento da precisão e da eficiência dos processos de localização, reforçando as estratégias voltadas para a resolução desses casos.
O Projeto de Busca de Pessoas Desaparecidas lançado em 2023, pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJSP), tem como objetivo principal promover a aquisição de conhecimentos e fortalecer a articulação com no mínimo três unidades federativas. Para tanto a iniciativa está estruturada em quatro eixos fundamentais que envolvem o desenvolvimento e aprimoramento do fluxo de busca e investigação de casos de desaparecimento; a implementação do sistema Amber Alert Brasil, visando evoluir a resposta rápida e coordenada a esses casos; a criação de um cadastro provisório para registro e acompanhamento de pessoas desaparecidas; e a revisão e análise dos registros de desaparecimento sem localização, com o intuito de reduzir o passivo de casos pendentes e aprimorar a eficácia das buscas.
Lançado nos Estados Unidos e implementado no Brasil em 2023, o Amber Alert Brasil é fruto de uma parceria entre o MJSP e a empresa Meta. A ferramenta, disponibilizada às polícias judiciárias estaduais, visa agilizar a resposta nos primeiros momentos após o desaparecimento de crianças ou adolescentes. Inicialmente adotado por três estados, o sistema já alcança 26 unidades federativas, funcionando como um importante reforço às buscas por meio da tecnologia e da mobilização social.
O alerta é acionado nas primeiras 24 horas após o registro do desaparecimento, mediante solicitação da delegacia responsável, que submete o caso ao MJSP para validação. Se aprovado, um cartaz com foto e dados essenciais é exibido no feed de usuários das redes sociais da Meta em um raio de até 160 km do local. As informações permanecem ativas por até 24 horas. Em pouco tempo, a plataforma já demonstrou impacto positivo: segundo a CBN, contribuiu para localizar quatro crianças nos estados do Ceará e Paraná.
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O Sinal Desaparecidos é uma plataforma desenvolvida pela Polícia Rodoviária Federal com o objetivo de melhorar a comunicação relativa ao desaparecimento de indivíduos. Após a conclusão do cadastro, o sistema gera um alerta que é transmitido a todos os agentes em serviço dentro de um raio de 500 quilômetros, contendo as informações essenciais sobre uma pessoa desaparecida. O serviço opera ininterruptamente 24 horas por dia, ao longo de toda a semana. Além do registro on-line uma notificação também pode ser realizada por meio de contato telefônico com a polícia rodoviária federal.
O painel Sinesp-VDE é uma ferramenta desenvolvida pela Diretoria de Gestão e Integração de Informações do Ministério da Justiça e Segurança Pública. Seu principal objetivo é apresentar indicadores nacionais relacionados à segurança pública, fornecendo um panorama detalhado da área.
As informações contidas no painel são coletadas por meio de uma plataforma específica, alimentada pelos responsáveis gestores pelas estatísticas estaduais. No total, são disponibilizados 28 indicadores, abrangendo diversos aspectos da segurança pública, que inclui dados sobre o desaparecimento e a localização de pessoas.
Estes e outros programas têm facilitado a resolução de casos, mas ainda há muito a ser feito.
3. CONCLUSÃO
Os desaparecimentos no Brasil revelam falhas estruturais na atuação do Estado, marcadas pela ausência de políticas eficazes, falta de integração de dados e apoio insuficiente às famílias. Apesar das leis existentes, persistem entraves como desigualdades regionais, baixa adesão ao sistema unificado e escassez de investimentos em tecnologia. Essa negligência afeta, sobretudo, jovens negros, moradores de periferias e pessoas em situação de rua, que permanecem invisíveis em um sistema burocrático e fragmentado.
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.

Embora iniciativas como a Política Nacional de Busca e o Cadastro Nacional representem avanços, sua eficácia depende da superação de obstáculos antigos, como a subnotificação de casos, a falta de campanhas de conscientização e a resistência de alguns estados em aderir aos mecanismos de busca. Ainda que haja avanços na transparência, agilidade e estatísticas, ainda persistem falhas, sobretudo na integração entre plataformas. Além do cadastro nacional, o governo criou iniciativas para reforçar as buscas, mas muitos problemas permanecem; sobretudo se for pensado a extensão territorial do Brasil.
Diante desse contexto, é fundamental que o Estado brasileiro avance na integração entre os órgãos de segurança, estabeleça padrões para a coleta e gestão das informações e invista em tecnologias que assegurem a confiabilidade dos dados. A produção de estatísticas mais precisas pode orientar políticas públicas mais eficazes no enfrentamento dos desaparecimentos. No entanto, a efetividade do CNPD e da PNBPD vai além dos instrumentos institucionais: exige participação ativa da sociedade e vontade política para que essas ferramentas cumpram seu papel.
Exige ainda pensar estratégias considerando as desigualdades geográficas, adaptar as realidades socioterritoriais; pois, superar os entraves existentes é essencial para mudar a realidade de milhares de famílias que convivem com a dor e a incerteza de não saber onde estão seus entes queridos.
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